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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

   

 

PORTARIA Nº. 095/2024 

 

 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica 

do Município de Simões Filho-BA, e conforme o Decreto nº 002/2023 que Regula e ta o 
disposto no § 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras 

para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Mu icipal de “i ões Filho.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora PATRICIA CLIMACO DE SOUZA, matrícula nº. 2052, para 

acompanhar a prestação de serviço firmada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO – 

BA e a sociedade empresária AR - RP MINEIRA CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, cujo objeto é a 

aquisição de certificação digital institucional, dentro das especificações e normas ICP-Brasil por 

meio de certificação A1 para Pessoa Jurídica (e-CNPJ) a fim de dar condições para o envio das 

informações do E-social da Câmara Municipal de Simões Filho, nota de empenho nº 45. 

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Presidência, 27 de março de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

   

 

PORTARIA Nº. 096/2024 

 

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM CONFORMIDADE 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº. 00 / 0  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica 

do Município de Simões Filho-BA, e conforme o Decreto nº 002/2023 que Regula e ta o 
disposto no § 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras 

para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Mu i ipal de “i ões Filho.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora MAIZE SANTANA DOS SANTOS, matrícula nº. 0042, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço nº. 012/2023, 

celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO – BA e a sociedade empresária 

EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO, ujo o jeto é a prestação de serviços para publicação em 

espaço publicitário dos atos administrativos da Câmara Municipal de Simões Filho, em jornal de 

grande circulação, em página indeterminada, na cor preto/branco de segunda-feira a domingo, 

conforme solicitação da administração.  

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Presidência, 27 de março de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

   

 

PORTARIA Nº. 097/2024 

 

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM CONFORMIDADE 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº. 00 / 0  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica 

do Município de Simões Filho-BA, e conforme o Decreto nº 002/2023 que Regula e ta o 
disposto no § 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras 

para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Mu icipal de “i ões Filho.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor UELITON GOMES DOS SANTOS, matrícula nº.  2011, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço nº. 011/2023, 

celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO – BA e a sociedade empresária 

LIGTUR VIAGENS E EVENTOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de agenciamento de 

viagens, abrangendo o fornecimento parcelado de passagens aéreas nacionais de todas as 

companhias de transporte aéreo, incluindo reserva, transferência, marcação/remarcação e 

emissão de bilhetes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho – Ba.  

Art. 2º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Presidência, 27 de março de 2024. 
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